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CAPÍTULO I 

Introdução 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu, no dia 18 de dezembro de 

2014, na delegação da Assembleia Legislativa da cidade de Angra do Heroísmo, com o 

objetivo de apreciar, relatar e dar parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência 

a Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 36/X – Atribuição da designação de 

“Tesouro Regional” à imagem e ao tesouro do Senhor Santo Cristo dos Milagres. 

O referido Projeto de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 06 de junho de 2014, tendo sido 

submetido à Comissão de Assuntos Sociais por despacho da Presidente da Assembleia 

datado de 12 de junho de 2014. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

O projeto de Decreto Legislativo Regional em apreciação foi apresentado por 

iniciativa conjunta dos Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP e pelas Representações 

Parlamentares do PCP, BE e PPM, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 

31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 

2/2009, de 12 de Janeiro) e do artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores (Resolução 15/2003/A, de 26 de Novembro).  

 

A iniciativa legislativa em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

sendo que a respetiva apreciação e emissão de parecer exerce-se ao abrigo do disposto 

na alínea a) do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, ambos do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores.  
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Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, as matérias relativas a “cultura” são 

competência da Comissão de Assuntos Sociais. 

 

CAPÍTULO III 

Processo de Análise 

A Comissão deliberou, por unanimidade, proceder às audições do Secretário 

Regional da Educação e Cultura (SREC) e do Representante da Diocese de Angra, bem 

como solicitar pareceres escritos à Congregação das Religiosas de Maria Imaculada e ao 

Provedor da Irmandade do Senhor Santo Cristo dos Milagres. 

Na sequência das audições realizadas foi deliberado solicitar à Diocese de 

Angra, cópia da proposta de atribuição da designação de Tesouro Regional à Imagem do 

Senhor Santo Cristo dos Milagres e Seus Cinco Dons elaborada por aquela Diocese e 

previamente enviada à Direção Regional da Cultura. 

As audições tiveram lugar no dia 16 de outubro de 2014, na delegação da 

Assembleia Legislativa, em Angra do Heroísmo. 

 

1) Apresentação da iniciativa pelo proponente (iniciativa conjunta dos Grupos 

Parlamentares do PSD e CDS-PP e Representações Parlamentares do PCP, 

BE e PPM):  

 

O deputado Joaquim Machado (presente na reunião em substituição do deputado 

Cláudio Almeida), em representação do proponente, justificou a apresentação da 

iniciativa que, visando objetivar um sentimento generalizado de todos os açorianos e em 

particular, dos cidadãos micaelenses, pretende atribuir a designação de “Tesouro 

Regional” à imagem e a um conjunto de objetos que pertencem ao culto do Senhor 

Santo Cristo dos Milagres, salvaguardando com isto, a segurança e a permanência deste 

espólio na Região Autónoma dos Açores.  
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O deputado registou que, apenas o Partido Socialista não subscreveu a iniciativa 

em análise, mas que tal não significou discordância quanto objetivo da mesma mas sim, 

segundo justificação dos mesmos, a uma reserva de posição quanto ao período 

cronológico em que a mesma foi apresentada.  

Disse por fim, que o facto do Reverendíssimo Senhor Bispo ter apresentado, à 

Direção Regional da Cultura, pouco tempo depois, um pedido semelhante, vem dar 

ainda mais fundamento à presente iniciativa.  

 

2) Audição do Secretário Regional da Educação e Cultura (SREC): 

 

O SRECC começou por enfatizar que à exceção do Divino Espírito 

Santo, o Senhor Santo Cristo dos Milagres constitui uma verdadeira relíquia de 

devoção e enraizamento popular em São Miguel, mas também com ramificações 

importantes pelas restantes ilhas dos Açores e até na diáspora norte americana. 

Observou ainda que, embora sendo desconhecida a origem, a época e o autor 

desta imagem, a devoção popular que a mesma encerra, constitui, razão bastante 

para a atribuição da designação de Tesouro Regional e que, como membro do 

Governo com competência nesta matéria regista o seu apoio ao propósito da 

iniciativa. Não obstante, identificou problemas subjacentes à mesma como a 

inexistente, mas necessária, pormenorização do património a proteger. Referir 

“imagem e tesouro do Senhor Santo Cristo dos Milagres”, “mais de duas 

dezenas de capas”, “acervo de outras pedras preciosas” é insuficiente para o 

objetivo em questão, explicou. Nessa sequência, informou que no dia 25 de julho 

de 2014 a Diocese de Angra apresentou à Direção Regional da Cultura, e após 

ter concluído um trabalho exaustivo de dezanove páginas que se prolongou 

vários meses, um pedido para atribuição da designação de Tesouro Regional à 

imagem do Senhor Santo Cristo dos Milagres, bem como aos cinco dons 

respeitantes a este culto: o cetro, a coroa, o medalhão-relicário, a corda em ouro 

e o resplendor. Concluindo a sua intervenção inicial, o SREC disse entender ser 
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de bom senso existir um entendimento entre as duas propostas, e como tal, disse 

sentir a obrigação de alertar para o que considera ser as opções possíveis: optar 

pela proposta considerada mais sólida, melhor instruída e fundamentada ou, em 

alternativa, proceder a uma fusão das duas propostas existentes.   

 

Seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, que contou com as 

intervenções dos deputados Renata Correia Botelho, Félix Rodrigues e Joaquim 

Machado. 

 

 A deputada Renata Correia Botelho salientou o que foi anteriormente referido 

pelo deputado Joaquim Machado quanto à posição assumida pelo Partido Socialista, ou 

seja, que não existe qualquer divisão quanto ao intuito de ver o Tesouro respeitante ao 

Senhor Santo Cristo dos Milagres ser devidamente reconhecido e classificado, mas que 

apenas os separou o timing de apresentação da iniciativa. Assim, explicou que fazer 

coincidir a apresentação desta iniciativa com a ida do resplendor para uma exposição no 

Museu de Arte Antiga, em Lisboa, com toda a polémica gerada em torno dessa decisão 

foi considerado, pelo Partido Socialista, não ser o momento mais sensato para tornar 

pública essa intenção. 

Sublinhou ainda que não obstante esse facto, o Partido Socialista, na pessoa da 

deputada Renata Correia Botelho, deu o seu contributo à iniciativa, apreciando e 

procedendo a algumas correções do preâmbulo, contributo este que, mais tarde, 

percebeu pela comunicação social ter sido considerado por parte dos proponentes. Ou 

seja, referiu a deputada, o PSD apresentou a proposta revista pelo PS, mas sem aguardar 

pela assinatura do PS. Acrescentou, então, que o Partido Socialista concorda que todos 

ficarão a ganhar se se conseguir alcançar uma decisão consensual e se opte pela solução 

que se afigure ser a mais correta, em termos técnicos e políticos.  

 O deputado Félix Rodrigues disse considerar a proposta muito abrangente, sendo 

que no preâmbulo está claramente identificado o objeto sujeito a classificação, e citou: 

“juntou à respetiva imagem um cetro, uma coroa, um medalhão-relicário, e uma corda 
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em ouro e um sumptuoso resplendor”. Disse desconhecer a proposta apresentada pela 

Diocese de Angra, sublinhando que faz todo o sentido que a mesma seja conhecida. Não 

dúvida que seja possível chegar a um consenso entre a proposta política agora em 

análise e a proposta apresentada pela Diocese de Angra até porque, é a última a 

verdadeira conhecedora de todo o espólio em causa e, a existir alguma ambiguidade na 

identificação desse espólio, será imprescindível o contributo da Diocese para o sucesso 

desta classificação patrimonial.  

 O deputado Joaquim Machado evidenciou a boa vontade subjacente nesta 

iniciativa e o espírito de consensualização que levou a que a sua redação final tivesse o 

contributo do Partido Socialista. A existir outras alfaias com valor patrimonial 

considerável e pertinente de ser classificado como Tesouro Regional, e na concordância 

da Diocese de Angra, o Partido Social Democrata não obsta a que tal se efetue 

sugerindo a classificação de inventário a levar a cabo pela Direção Regional da Cultura, 

na sequência do pedido apresentado pela Diocese de Angra. Concluiu, considerando 

pertinente que a Comissão de Assuntos Sociais tenha conhecimento do documento 

elaborado pela Diocese de Angra onde, segundo o SREC, existe uma maior clareza na 

identificação do espólio a classificar. Assim, solicitou ao SREC a disponibilização do 

mesmo à Comissão, respeitando a confidencialidade e reserva que o mesmo possa ter.

 O SREC disse não se opor ao solicitado, desde que a Diocese também esteja de 

acordo e sugeriu que a Comissão requeira formalmente o pretendido. 

 O deputado Joaquim Machado solicitou ao Presidente da Comissão que 

considere aceite o requerimento oral com esta finalidade, por parte do PSD. O 

Presidente da Comissão considerou prudente aguardar pela audição do Representante da 

Diocese de Angra e perceber a posição desta quanto ao solicitado.  

 

 

 

 

 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Comissão Permanente de Assuntos Sociais 
 
 

 - 7 -

3) Audição do Representante da Diocese de Angra, Vigário Geral Padre 

Hélder Fonseca Mendes 

 

O Representante da Diocese iniciou a sua audição congratulando-se por, em 

volta deste tema, ser maior a convergência de opinião entra as diversas partes do que 

aquilo que as separa. Disse que em 24 de outubro de 2013, o Museu de Arte Antiga, em 

Lisboa, solicitou à Diocese de Angra que o resplendor do Senhor Santo Cristo dos 

Milagres fizesse parte de uma exposição a levar a efeito por aquele Museu. A partir de 

então, a Diocese de Angra deu início a um estudo da Imagem do Senhor Santo Cristo 

dos Milagres, dos cinco dons correspondentes e da importância da classificação deste 

património. Este estudo insere-se também, no processo de colaboração existente entre a 

Direção Regional da Cultura e a Diocese de Angra para a classificação dos bens móveis 

das igrejas paroquiais e não paroquiais, que por sua vez será um processo moroso. 

Salientou que o espólio do Senhor Santo Cristo dos Milagres não está inventariado na 

íntegra, e que este estudo, agora apresentado pela Diocese, e consequente pedido à 

Direção Regional da Cultura, serão uma mais-valia para a classificação do património 

regional. 

Da proposta em análise na Comissão, o Representante da Diocese de Angra 

disse salvaguardar que esta não está em condições de identificar todo o espólio do 

Senhor Santo Cristo dos Milagres que deva ser classificado, precisamente por este não 

estar inventariado na totalidade. 

Da proposta apresentada pela Diocese disse constar apenas a Imagem do Senhor 

Santo Cristo dos Milagres e os cinco dons: o cetro, a coroa, o medalhão-relicário, a 

corda em ouro e o resplendor. Concluiu que esta proposta não exclui a possibilidade de 

inclusão de outros bens do acervo do Senhor Santo Cristo dos Milagres, desde que 

estes, que são numerosos, venham a ser devidamente estudados e comprovado o seu 

valor intrínseco, como a Diocese fez para os “cinco dons”.  

 

 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Comissão Permanente de Assuntos Sociais 
 
 

 - 8 -

Após a apresentação, seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, com 

intervenções dos deputados Joaquim Machado, Renata Correia Botelho, Domingos 

Cunha e Catarina Moniz Furtado.  

 

 O deputado Joaquim Machado destacou a convergência de posição quanto ao 

motivo e altura que os levou a fazer a apresentação da iniciativa, bem como a 

convergência desta com a proposta apresentada pelo Representante da Diocese e já 

referida pelo SREC, quanto ao objeto da iniciativa: a Imagem do Senhor Santo Cristo 

dos Milagres e os cinco dons correspondentes. Por último, solicitou uma cópia da 

proposta apresenta à Direção Regional da Cultura, pela Diocese de Angra.  

 A deputada Renata Correia Botelho confirmou, em nome do Partido Socialista, a 

total concordância com o propósito de classificar o espólio do Senhor Santo Cristo dos 

Milagres, explicando ao Representante da Diocese que tal não se manifestou 

explicitamente na iniciativa agora em análise, exclusivamente por uma postura de 

serenidade que o Partido Socialista entendeu por bem adotar, num período em que, 

publicamente, se verificava um tumulto à volta da ida do resplendor do Senhor Santo 

Cristo dos Milagres para Lisboa, a fim de participar numa exposição no Museu de Arte 

Antiga.  

 A deputada questionou o Representante da Diocese de Angra se, a proposta 

apresentada por esta, e apesar de ter sido entregue à Direção Regional da Cultura em 

data posterior ao presente Projeto de Decreto Legislativo Regional, já se encontrava em 

fase de elaboração prévia, ao que obteve resposta afirmativa por parte do Representante 

da Diocese. Terminou, questionando o Representante da Diocese sobre a metodologia 

que aconselha a seguir a partir deste momento.  

 O Representante da Diocese entendeu esclarecer que o trabalho desta nada tem a 

ver com a agenda parlamentar da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, que o documento por esta apresentado à Direção Regional da Cultura foi 

preparado com o tempo necessário, e a aproximação temporal entre a apresentação das 

duas iniciativas foi uma coincidência, simplesmente. Acrescentou que a Diocese de 
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Angra não reclama nem a paternidade, nem fixou o prazo para a classificação deste 

espólio. Interessa sim, disse, separar o que é o tesouro material do tesouro imaterial e 

nessa ordem, a Diocese não se revê em classificar “mais de duas dezenas de capas 

ricamente bordadas e também impregnadas por pedras preciosas, para além de um 

acervo de outras pedras preciosas…”, não sem antes estar diferenciado se o que se 

pretende classificar é o património simbólico, ou o património material. 

 O deputado Joaquim Machado informou que será apresentada uma proposta de 

alteração ao artigo 1º, a fim de explicitar o objeto a classificar: a Imagem do Senhor 

Santo Cristo dos Milagres e os cinco dons correspondentes. 

 O Presidente da Comissão, deputado Domingos Cunha, informou o 

Representante da Diocese de Angra do requerimento oral apresentado pelo deputado 

Joaquim Machado solicitando o acesso ao documento apresentado pela Diocese, à 

Direção Regional da Cultura.   

A deputada Catarina Moniz Furtado pediu para esclarecer uma dúvida que lhe 

subsiste desde a audição do SREC, no período de manhã: se bem entendeu, a Diocese 

de Angra, como proponente, entregou à Direção Regional da Cultura um pedido de 

classificação da Imagem do Senhor Santo Cristo dos Milagres e dos cinco dons, pedido 

este acompanhado de um estudo aprofundado e fundamentado; paralelamente, deu 

entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, um pedido 

semelhante, mas sem qualquer suporte científico ou técnico. Resumindo, encontram-se 

em cima da mesa duas iniciativas, sendo que as separa o facto de uma delas estar 

devidamente fundamentada.  

 O Representante da Diocese esclareceu que não é competência da Diocese de 

Angra a decisão dessa opção. À Diocese de Angra coube pronunciar-se, a pedido da 

Direção Regional da Cultura, sobre as iniciativas. E foi nesse âmbito, que a Diocese de 

Angra considerou que a iniciativa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores é convergente, mas encerra, no entanto, o propósito de classificar alguns objetos 

com os quais a Diocese não se pode comprometer.  
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Outros Pareceres: 

Até à data da elaboração do presente relatório, deram entrada na Comissão de 

Assuntos Sociais o parecer da Congregação das Religiosas de Maria Imaculada e a 

cópia da proposta de atribuição da designação de Tesouro Regional à Imagem do 

Senhor Santo Cristo dos Milagres e Seus Cinco Dons elaborada pela Diocese de Angra 

e previamente enviada à Direção Regional da Cultura, fazendo parte integrante do 

presente relatório.    

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Generalidade 

 

A presente iniciativa legislativa visa atribuir – cf. dispõe o artigo 1.º – “a 

designação de “tesouro regional” à imagem e tesouro do Senhor Santo Cristo dos 

Milagres, propriedade da Diocese de angra e Ilhas dos Açores, em virtude de se revestir de 

valor especialmente simbólico para a Região e ter inequívoco valor regional.” 

 

A iniciativa ora em apreciação refere, a título de fundamentação da respetiva 

pretensão, o seguinte: 

 

1. “Há mais de três séculos os micaelenses prestam devotado culto ao Senhor Santo 

Cristo dos Milagres.”  

2. “[…] o culto do Senhor Santo Cristo está associado à sua veneranda imagem, 

que permanece há séculos no coro baixo do Santuário de Nossa Senhora da 

Esperança.” 

3.  “A grande devoção do povo micaelense ao Senhor Santo Cristo juntou à 

respetiva imagem um cetro, uma coroa, um medalhão-relicário, e uma corda em 

ouro e um sumptuoso resplendor, constituído por milhares de elementos 
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preciosos em ouro, prata, diamantes, esmeraldas, topázios, rubis e ametistas, 

resultado das doações feitas pelos devotos no pagamento de promessas.” 

4.  “Os especialistas em arte consideram o tesouro do Senhor Santo Cristo de 

incalculável valor e um dos mais belos e sumptuosos da joalharia devocional do 

país e até da Península Ibérica.” 

5. “Fruto da exaltação devocional, o tesouro do Senhor Santo Cristo inclui também 

mais de duas dezenas de capas, ricamente bordadas e também impregnadas por 

pedras preciosas, para além de um acervo de outras pedras preciosas, que 

continuam a ser oferecidas como expressão de agradecimento e promessas 

efetuadas por milhares de pessoas.” 

6. “À dimensão material do tesouro junta-se um incalculável valor simbólico 

derivado da profunda relação afetiva dos açorianos com este conjunto religioso 

que muito veneram.” 

7. Por fim, refere-se que “a imagem e o tesouro do Senhor Santo Cristo se trata de 

um bem de valor simbólico e religioso em toda a Região Autónoma dos Açores 

e na sua diáspora.” 

 

 

CAPÍTULO V 

Apreciação na Especialidade 

Nada a registar. 

 

 

CAPÍTULO VI 

Síntese das Posições dos Deputados 

O Grupo Parlamentar do PSD vota favoravelmente o relatório, contando que do 

mesmo conste a proposta de alteração, subscrita pelos proponentes e apresentada na 

reunião do dia 18 de dezembro de 2014. A referida proposta de alteração encontra-se 

anexa ao presente relatório, dele fazendo parte integrante.  
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CAPÍTULO VII 

Parecer 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais deliberou, por unanimidade, emitir 

parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo Regional nº36/X – Atribuição da 

designação de “Tesouro Regional” à imagem e ao tesouro do Senhor Santo Cristo dos 

Milagres. 

 

 

 

A Relatora 

        
(Arlinda Nunes) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

      O Presidente 

      
 (Domingos Cunha) 














































